
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 29.634, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo
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DECRETA

Art. I' O Decreto n' 26.885, de 10 de abril de 2017, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

Àrt. 4' O recadastramento deverá ser realizado, anualmente, nos meses de

maio e junho, alfa'?és do Sistema Web de Recadastramettto. '' (N.R.)

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos doze dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


